
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012009081900002

Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

DECRETO N
o
- 6.940, DE 18 DE AGOSTO DE 2009

Dá nova redação ao caput do art. 6º do
Estatuto Social do Banco Nacional de De-
senvolvimento Econômico e Social - BN-
DES, aprovado pelo Decreto nº 4.418, de
11 de outubro de 2002.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº
5.662, de 21 de julho de 1971,

D E C R E T A :

Art. 1º O caput do art. 6º do Estatuto Social do Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, apro-
vado pelo Decreto nº 4.418, de 11 de outubro de 2002, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6º O capital do BNDES é de R$ 15.879.407.032,73
(quinze bilhões, oitocentos e setenta e nove milhões, quatrocentos
e sete mil, trinta e dois reais e setenta e três centavos), dividido
em 6.273.711.452 (seis bilhões, duzentos e setenta e três milhões,
setecentas e onze mil, quatrocentas e cinqüenta e duas) ações
nominativas, sem valor nominal." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nos 5.522, de 25 de
agosto de 2005, 5.607, de 6 de dezembro de 2005, e 5.897, de 20 de
setembro de 2006.

Brasília, 18 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Miguel Jorge

DECRETO N
o
- 6.941, DE 18 DE AGOSTO DE 2009

Aprova a Bandeira-Insígnia do Ministro de
Estado da Defesa.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aprovada a Bandeira-Insígnia do Ministro de
Estado da Defesa, na forma do Anexo a este Decreto.

Art. 2o As características da Bandeira-Insígnia do Ministro
de Estado da Defesa são as seguintes: forma retangular (lado maior
uma vez e meia o menor), farpada, da cor amarela da Bandeira
Nacional, com vinte e uma estrelas azuis dispostas em cruz, sendo
cinco em cada ramo e uma no centro, tendo ao centro do quadrilátero
superior esquerdo a estrela das Armas Nacionais.

Art. 3o O uso da Bandeira-Insígnia far-se-á segundo o Re-
gulamento de Continências, Honras, Sinais de Respeito e Cerimonial
Militar das Forças Armadas, as Normas de Cerimonial do Ministério
da Defesa e os cerimoniais específicos de cada Força Armada.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data da publicação.

Brasília, 18 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim

ANEXO

Bandeira-Insígnia do Ministro de Estado da Defesa

DECRETO N
o
- 6.942, DE 18 DE AGOSTO DE 2009

Institui o Biênio Brasileiro do Saneamento
- 2009-2010 e institui o Grupo de Trabalho
Interinstitucional para coordenar a elabo-
ração do Plano Nacional de Saneamento
Básico, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituído o período 2009-2010 como o Biênio
Brasileiro do Saneamento Básico.

Art. 2º O Biênio Brasileiro do Saneamento Básico terá como
objetivo promover e intensificar a formulação e implementação de
políticas, programas e projetos relativos ao saneamento básico, com
vistas a garantir a universalização dos serviços e o alcance dos ob-
jetivos estabelecidos em convenções, acordos e resoluções a que o
Brasil tenha aderido, assim como consolidar o processo de elaboração
do Plano Nacional de Saneamento Básico, conforme determina a Lei
nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007.

Art. 3º Fica instituído o Grupo de Trabalho Interinstitucional
do Plano Nacional de Saneamento Básico - GTI-PLANSAB, de ca-
ráter temporário, incumbido de coordenar a elaboração e promover a
divulgação daquele Plano durante as diversas etapas de seu desen-
volvimento, e:

I - elaborar, até março de 2010, o diagnóstico da situação dos
serviços de saneamento básico no Brasil, que orientará a definição
dos objetivos e metas do Plano Nacional de Saneamento Básico;

II - planejar, executar e coordenar o processo de elaboração
do Plano, de forma transparente e participativa, mediante a realização
de seminários regionais, audiências e consultas públicas, ouvidos os
Conselhos Nacionais de Saúde, Recursos Hídricos e Meio Ambiente;

III - elaborar a versão consolidada do Plano Nacional de Sa-
neamento Básico e submetê-la à apreciação consultiva do Conselho das
Cidades - ConCidades, do Ministério das Cidades, até maio de 2010; e

IV - submeter o Plano Nacional de Saneamento Básico à
aprovação do Ministro de Estado das Cidades.

Art. 4º O GTI-PLANSAB será integrado por representantes
dos órgãos e instituições a seguir relacionados:

I - Ministério das Cidades, que o coordenará;

II - Casa Civil da Presidência da República;

III - Ministério da Fazenda;

IV - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

V - Ministério da Integração Nacional;

VI - Ministério do Meio Ambiente;

VII - Ministério do Turismo;

VIII - Ministério da Saúde;

IX - Caixa Econômica Federal;

X - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e So-
cial - BNDES;

XI - Fundação Nacional de Saúde;

XII - Agência Nacional de Águas - ANA;

XIII - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São
Francisco e do Parnaíba CODEVASF; e

XIV - ConCidades.

§ 1º Excetuando-se o ConCidades, os órgãos e instituições
serão representados por dois membros, um titular e um suplente, de-
vendo o titular ocupar cargo de Secretário, Diretor ou equivalente.

§ 2º O ConCidades será representado por membros titulares
e suplentes indicados por pelos segmentos que o compõem, devendo
as indicações ser encaminhadas pela Secretaria-Executiva do referido
Conselho à Casa Civil da Presidência da República.

§ 3º Os representantes de cada órgão e instituição serão
designados pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Pre-
sidência da República, mediante indicação dos respectivos Ministros
de Estado, dos dirigentes máximos e, no caso do ConCidades, dos
segmentos que o compõem, no prazo de quinze dias contados da
publicação deste Decreto.

§ 4º O GTI-PLANSAB poderá convidar especialistas, pes-
quisadores e representantes de órgãos e entidades públicas ou pri-
vadas para apoiar a execução dos trabalhos.

Art. 5º O Plano Nacional de Saneamento Básico definirá
ações e medidas que visem ao alcance das metas de universalização.

Parágrafo único. O Plano Nacional de Saneamento Básico
terá como premissas:

I - universalização do saneamento básico;

II - integração de políticas;

III - cooperação federativa;

IV - melhoria da gestão dos serviços de saneamento; e

V - controle social.

Art. 6º O GTI-PLANSAB poderá constituir comissões ou
grupos técnicos com a função de colaborar para o cumprimento de
suas atribuições.

Art. 7º A participação no GTI-PLANSAB será considerada
prestação de serviços relevantes, não remunerada.

Art. 8º O apoio administrativo e os meios necessários à
execução dos trabalhos do GTI-PLANSAB serão fornecidos pelo
Ministério das Cidades.

Art. 9º Os órgãos e as instituições públicas federais ficam obri-
gadas a fornecer, ao GTI-PLANSAB, informações necessárias à ela-
boração e implementação do Plano Nacional de Saneamento Básico.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 18 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Marcio Fortes de Almeida




